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Decreto Hun^pil n%^^ Sp 28I05Í2021

LUANA MICHELE OLIVEIRA SILVA CACHO, PREFEITA DO MUNICÍPIO
DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do Estado de Sergipe, no uso de suas    1
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nossa Senhora da
Glória, Estado de Sergipe.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E ELA SANCIONA
A SEGUINTE LEI:

ArL 1o. Ficam revogadas todas as exigências de processo eleitoral para
escolha dos cargos de Diretores, Coordenadores e Secretários de unidades
escolares da Rede Municipal de Ensino de Nossa Senhora da Glória.

Art. 2o. Revoga-se todas as exigências para ocupação de cargo de Diretor,
Coordenador e Secretário Escolar por servidor efetivo da rede municipal.

Art. 3o. Os cargos de Diretor, Coordenador e Secretário Escolar de cada
Unidade de Ensino Pública Municipal, independentemente do número de alunos
matriculados, será de livre nomeação pelo Chefe do Executivo, após aprovação em
processo seletivo de aptidão a ser realizado pela Secretaria Municipal de Educação
a cada 3 (três) anos.

Art. 4o. O Diretor, Coordenador e Secretário Escolar, em exercício na data
da entrada em vigor da presente lei, permanece na função até que o processo
seletivo de aptidão seja concluído.

Art. 5o. Caso o Diretor Escolar em exercício fique impossibilitado de cumprir/
suas funções poderá ser nomeado substituto indicado pelo Secretári
do
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Art. 6o. O servidor poderá ser dispensado da função de Diretor, Coordenador
ou Secretário Escolar, por ato discricionário do chefe do executivo, a qualquer
momento, ou quando demonstrar:

I- Insuficiência de desempenho, constatada por meio da avaliação anual
realizada pela Secretaria Municipal de Educação;

II- Infração aos princípios da Administração Pública, ou quaisquer
obrigações legais decorrentes do exercício de sua função pública;

III- Descumprimento do termo de compromisso por ele assinado.

Art 7o. A equipe de Direção Escolar em exercício deverá participar,
assiduamente, do curso de formação de Diretores Escolares ofertado pela

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 8o. O profissional nomeado pelo Chefe do Executivo assumirá a função
de Diretor, Coordenador ou Secretário Escolar na data estipulada pela
Administração Municipal e Secretaria Municipal de Educação, considerando o

calendário letivo em vigência.

Art. 9o. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 10. Ficam revogadas as disposições em contrárias, em especial as
contidas nas Leis Complementares N N23 de 13 de outubro de 2016, N 20, de
15 de junho de 2016 eN24de 13 de outubro de 2016.r

Art. 11. Essa lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir de 1o de janeiro de 2022.

Nossa Senhora da Glória, estado de Sergipe, em 16 de dezembro de 2021
e 93 da Emancipação Política do Município.
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CERTIFICO que a Lei Complementar Municipal N 52/2021, foi publicada
no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO e afixada no quadro de Aviso da
PREFEITURA MUNICIPAL E CÂMARA MUNICIPALDE NOSSA SENHORA DA
GLÓRIA, para conhecimento geral.

Nossa Senhora da Glória, estado de Sergipe, em 16 de dezembro de 2021 e
93 da Emancipação Política do Município.

CERTIDÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, do
Estado de Sergipe, LUANA MICHELE DE OLIVEIRA SILVA CACHO, torna
público que sancionou a Lei Complementar Municipal N52, de 16 de dezembro
de 2021, que REVOGA DISPOSITIVOS DAS LEIS MUNICIPAIS
COMPLEMENTARES N N23 DE 13 DE OUTUBRO DE 2016, N 20, DE
15 DE JUNHO DE 2016, N24 DE 13 DE OUTUBRO DE 2016 E DISPÕE
SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIRETORES, COORDENADORES E
SECRETÁRIOS DE UNIDADES ESCOLARES.

A referida Lei Municipal, foi publicada no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO,
endereço eletrônico www.gloria.se.gov.br, no quadro de avisos da PREFEITURA
MUNICIPAL E DA CÂMARA MUNICIPAL de Nossa Senhora da Glória, do Estado
de Sergipe.
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